



AUTÓGRAFO Nº XXX/2025
PROJETO DE LEI Nº 562/2025 – DO LEGISLATIVO

Dispõe sobre a Declaração de Utilidade Pública Municipal o Projeto Futbolando e dá outras providências.

AUTOR: THIAGO HENRIQUE CAMPAGNARO MOITINHO - MDB

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI, no uso de suas atribuições legais, aprova a seguinte Lei:

Art. 1º Fica declarado de Utilidade Pública Municipal o Projeto social "Futbolando", desenvolvido no Município de Itapevi, que tem por finalidade a promoção do esporte, da cidadania e da inclusão social de crianças, adolescentes e jovens, por meio da prática esportiva do futebol e de atividades educativas e comunitárias. 
Art. 2º O reconhecimento de que trata esta Lei possibilitará ao Projeto "Futbolando": 
I – A celebração de parcerias e convênios com o Poder Público Municipal;
II – O acesso a recursos públicos destinados a entidades de utilidade pública; 
III – A possibilidade de firmar cooperação técnica e institucional com órgãos públicos e privados; 
IV – O fortalecimento de suas ações de promoção social, esportiva e educativa.
Art. 3º O Projeto "Futbolando" deverá manter atualizada sua documentação jurídica e administrativa junto ao Poder Público Municipal, como condição para usufruir dos benefícios desta Lei.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, Bemvindo Moreira Nery, 26 de novembro de 2025.

Câmara Municipal de Itapevi, 02 dezembro de 2025.
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Rafael Alan de Moraes Romeiros	                                     Mauricio Alonso Murakami
              Presidente                                                                             1º Secretário
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